
MUNICÍPIODEPANCAS 

ESTADODOESPÍRITOSANTO 
DIVISÃODECOMPRAS,CONTRATOSELICITAÇÕES 

COMISSÃOPERMANENTEDEPREGÃO 

____________________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025 

PROCESSO Nº 819/2025 

ID: 2025.053E0700001.01.0019 

 

O MUNICÍPIO DE PANCAS, Estado do Espírito Santo, situado na Avenida 13 de 

Maio, nº 476, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.150/0001-78, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO, portador do CPF 

nº 742.733.377-20 doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e, de outro lado, 

a empresa MIRIAM SUZANA MORETTI ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.127.054/0001-50, com sede na Avenida Rua Fausto 

Floriano de Toledo, nº 1519 – Garça/SP, / CEP.17.402-320 TEL. DO CONTATO: (14) 

99712-8788, E-MAIL: miriamsuzanamoretti@gmail.com  neste ato representada por 

seu representante legal, Sr. MIRIAM SUZANA MORETTI, CPF 170.652.558-32, 

doravante denominada FORNECEDORA, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, visando à futura e eventual contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de MATERIAIS ELÉTRICOS destinados à 

manutenção das instalações de iluminação pública do Município de Pancas/ES, sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano, conforme especificações e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na Proposta de Preços, os quais 

passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. A presente 

Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, suas 

alterações posteriores, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pela 

 legislação municipal aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Pregão Eletrônico, por meio do Sistema de Registro de Preços, visando à futura 

e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

MATERIAIS ELÉTRICOS destinados à manutenção das instalações de iluminação 

pública do município de Pancas, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento Urbano, em conformidade com 

as especificações dos itens e as condições estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo II. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

 

2.1. O valor global desta ATA é de R$ 55.970,00 (Cinquenta e cinco mil 

novecentos e setenta reais). 

2.2.  Os preços registrados terão validade de 1 (um) ano e estão relacionados no 

anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

2.3. O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) 

proposta(s) de preços apresentada(s) no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2025, que 

faz parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO RESERVA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contado a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
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vantajoso, conforme estipulado no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 em conjunto 

com o artigo 12 do Decreto Municipal nº 8.143/2024. 

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O instrumento contratual de que trata a alínea “d” deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

3.8. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

3.8.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

3.9.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.9.2. Mantiverem sua proposta original.  

3.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata.  

3.11. O registro a que se refere o item 3.9 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

3.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 3.9.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.14. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

3.15. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas na Cláusula Quarta desta ata de registro de preços. 

3.16. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.17. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.18. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
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dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

3.19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

3.20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.9.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 

3.21. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

3.22. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

3.23. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

4.1. O preço registrado e as especificações encontram-se a seguir discriminados: 

4.1.1. O preço e o fornecedor ora registrados decorrem da classificação do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 20/2025, processado nos moldes do ato convocatório, ao qual se 

vincula à presente ata de registro de preços para todos os efeitos. 

4.1.2. O preço registrado já inclui todas as despesas necessárias ao fornecimento do 

objeto desta ata, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Pancas/ES no 

que se refere a fretes, tributos e outros. 

4.1.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e no Decreto Municipal 8.143/2024. 

4.1.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e no Decreto Municipal 3609/2023. 

4.1.5. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados. 

4.1.6. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.1.7. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

4.1.8. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. Conforme disposto no artigo 18 do Decreto Municipal Nº 8.143, de 02 de janeiro 

de 2024, o registro do FORNECEDOR será cancelado quando: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

6.1.2. não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

6.1.3. não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

6.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
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6.1.5. sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021; ou  

6.1.6. for condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

6.2. O cancelamento do registro de preços também poderá decorrer de caso fortuito 

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 

justificado:  

6.2.1. por razão de interesse público;  

6.2.2. pedido do fornecedor, ou 

6.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

6.4. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas, será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, assegurados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

6.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será 

formalizado após decisão da autoridade competente, assegurado ao fornecedor o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

7.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços; 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
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de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento somente ocorrerá mediante a prestação do serviço, de acordo com 

cada ordem de fornecimento apresentada, e aprovação da secretaria requisitante e 

será realizado pelo departamento do tesouro municipal.  

9.2. Os pagamentos serão efetivados de acordo com o recebimento no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelos fiscais indicados pelas secretarias 

requisitantes, sendo que para que seja atestada a Nota Fiscal apresentada pelo 

fornecedor deverá estar acompanhada das certidões de regularidade fiscal, 

comprovando a idoneidade da mesma.  

9.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.4.1. O prazo de validade; 

9.4.2. A data da emissão;  

9.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.4.4. O período respectivo de execução do contrato;  

9.4.5. O valor a pagar; e  

9.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, está ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

9.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

9.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

9.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.12. Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

9.13. Deverá ser utilizada Nota Fiscal Eletrônica. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS PREÇOS E DA NATUREZA DAS DESPESAS 

 

10.1. Por se tratar de processo de seleção de fornecedores para posterior 

contratação e aquisição através de Registro de Preços, na forma do Art. 40 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.143/2024, de 02 de janeiro de 

2024, a dotação será indicada por ocasião da aquisição. 

10.2. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

10.3. Os itens serão recebidos para acompanhamento e fiscalização, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

1.1. A presente despesa será coberta com dotação prevista na proposta 

orçamentária para o exercício 2024, conforme fichas descritas abaixo: 

 

• FICHA 395 – MATERIAL DE CONSUMO.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZOS E LOCALIZAÇÃO DE 

ENTREGA 

 

11.1. Os materiais elétricos deverão ser entregues no local especificado na Ordem 

de Fornecimento emitida pelo ORGÃO GERENCIADOR. Eventualmente, a critério do 

ORGÃO GERENCIADOR, os materiais poderão ser entregues em outro local, desde 

que situado dentro da circunscrição da sede do Município de Pancas/ES. 

11.2. O horário para entrega dos materiais deverá ser previamente comunicado ao 

FORNECEDOR com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. O fornecimento deverá ser efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do recebimento, pelo FORNECEDOR, da Autorização 

de Fornecimento expedida pelo ORGÃO GERENCIADOR. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

 

12.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do ORGÃO 

GERENCIADOR, além das constantes da Lei 14.133/2021: 

12.1.1. Fiscalizar a execução da contratação, sem prejuízo da total responsabilidade 

do FORNECEDOR perante o ORGÃO GERENCIADOR ou para com terceiros, por meio 

da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, Habitação e Desenvolvimento 

Urbano ou outro setor que venha a ser designado; 

12.1.2. Receber e atestar as notas fiscais relativas aos materiais fornecidos, 

encaminhando para pagamento; 

12.1.3. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na contratação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

13.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do FORNECEDOR, além 

das constantes na Lei 14.133/2021: 

13.1.1. Garantir condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir do 

recebimento da nota de empenho e assinatura da contratação; 

13.1.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas de seus 

empregados, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços objeto da 

contratação, ficando o ORGÃO GERENCIADOR isento de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 
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13.1.3. Disponibilizar correio eletrônico e telefone, assim como designar preposto 

responsável pelo contato com o ORGÃO GERENCIADOR; 

13.1.4. Zelar pela boa execução da contratação, providenciando a imediata correção 

das deficiências na prestação dos serviços apontadas pelo ORGÃO GERENCIADOR; 

13.1.5. Manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação exigidas; 

13.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos 

serviços causados ao ORGÃO GERENCIADOR ou a terceiros; 

13.1.7. Não transferir suas obrigações para outrem; 

13.1.8. Manter-se, durante a vigência da contratação, livre de inscrição no cadastro 

de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de 

escravo, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por meio da Portaria nº 

540/2004; 

13.1.9. Não ser condenado, o FORNECEDOR ou seus dirigentes, por infringir as leis 

de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 

escravo, em afronta a previsão dos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; 

do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017/2004 (promulga o 

Protocolo de Palermo) e das Convenções da Organização Internacional do Trabalho - 

OIT nº 29 e nº 105; 

13.1.10. Aceitar os acréscimos ou supressões nas alterações unilaterais até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas 

condições propostas, na forma do art. 125 da Lei 14.133/2021; 

13.1.11. Ao longo de toda a execução da contratação, deve o FORNECEDOR cumprir 

as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz (art. 92, XVII, c.c o art. 166, Lei n. 14.133/2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art.155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da contratação; 

14.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de negociação; 

14.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação; 

14.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
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14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência pela falta da alínea “14.1”, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

14.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do por quaisquer das infrações das alíneas “14.1.1” e “14.1.13”.  

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos das alíneas "14.1" e "14.1.7", quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “14.1.8” a “14.1.3”, bem como nos demais 

casos que justifique imposição da penalidade mais grave. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

14.5. A aplicação das sanções previstas no Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

14.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “14.1.2” do item 1, deste Termo, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

14.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “14.1.2” e “14.1.4” do item 

1, deste Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

14.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão 

a que se refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados 

públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

14.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei 

nº 14.133/2021.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 

 

15.1. Os preços registrados nesta contratação são fixos e irreajustáveis pelo período 

de 1 (um) ano, contado a partir da data limite para apresentação das propostas. 
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15.2. Após esse período, os preços poderão ser reajustados com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado pelo IBGE, 

conforme disponível na Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil, desde 

que solicitado pelo FORNECEDOR e aprovado pelo ORGÃO GERENCIADOR. 

15.3. Decorrido o período de um ano, o reajuste será aplicado conforme o 

estabelecido no instrumento da contratação, observada a legislação vigente. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1. Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto contratado, o 

ORGÃO GERENCIADOR indica os servidores públicos municipais abaixo: 

 

• Roberto José Ferreira 
- Secretaria Municipal de 

Educação 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

17.1. Aplica-se à execução desta Ata de Registro de Preços a Lei 14.133/21, o 

Decreto Federal 11.462/13, a legislação municipal em especial o Decreto 8.143/204.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 

18.1. Integram está Ata, o Edital e seus anexos, a proposta de preço formulada pelo 

fornecedor, declarações e a documentação de habilitação, cujo teor as partes 

declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

18.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, 

em complemento a esta Ata, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a 

execução adequada desta ata de registro de preço. 

18.3. Os casos omissos serão resolvidos em observância as disposições constantes 

da Lei 14.133/2021 e demais Legislações Aplicáveis. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO ADITAMENTO 

 

19.1. A partir da assinatura desta Ata, a esta passam a ser aplicáveis todos os termos 

de aditamento que vierem a ser celebrados e que importem em alteração de qualquer 

condição descrita na presente Ata, desde que sejam assinados por representantes 

das partes, observados os limites e as formalidades legais.  

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

20.1. Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão 

para o Registro de Preço nº. 20/2025 quanto às propostas nela adjudicadas, bem 

como a Ata de Registro de Preços, integram o presente compromisso de 

fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados como partes 

integrantes do presente instrumento. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da cidade de Pancas/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da presente Ata e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro 

de Preços, após lido e achado conforme.  

Pancas - ES, 15 de outubro de 2025 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025 

PROCESSO Nº 819/2025 

ID: 2025.053E0700001.01.0019 

 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

 

Razão Social da Empresa: 

________________________________________ 

 

Lote 13  -  Lote 13 

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

13 00042077 - Fornecimento 
de projetor de Led (Light 
Emitting Diode) 150W 

unidade ROYA 10, 299,000000 2.990,00 

Fornecimento de projetor de 
Led (Light Emitting Diode) 
150W. Características 
mecânicas: Corpo de 
alumínio injetado; lente 
óptica em acrílico com 
resistência à radiação UV e 
a luz solar e facho luminoso 
aberto; sistema de 
refrigeração por aletas de 
dissipação de calor 
incorporadas ao corpo da 
luminária; difusor em vidro 
temperado transparente; 
acabamento em pintura 
eletrostática com resinas de 
poliéster em pó, com 
proteção contra radiação 
ultravioleta; componentes 
funcionais, como o Led 
driver, placa de Led, 
conexões elétricas e 
protetor contra surto, 
instalados internamente à 
luminária, devem possuir 
fácil acesso, através de 
sistema de basculamento 
com alça de fixação do 
difusor e parafusos 
imperdíveis, sem auxílio de 
ferramentas especiais, os 
componentem devem ser 
substituíveis; a luminária, 
incluindo todo o seu 
conjunto óptico e o 
alojamento do driver deve 
possuir grau de proteção IP 
66, no mínimo, com dupla 
separação do conjunto 
Óptico e alojamento para 
equipamentos com filtros de 
alívio de pressão; proteção 
contra impactos mecânicos 
de acordo com a norma IEC 
62262, apresentando grau 
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de resistência a impacto do 
conjunto de LED de no 
mínimo IK08; suporte de 
fixação em aço galvanizado, 
pintado, com furo de fixação 
central com opção de 
inclinação de 0° a 120°. 
Parafusos, porcas e outras 
partes de fixação devem ser 
feitos em aço inoxidável. 
Características Elétricas: 
potência máxima de 150W, 
com leds de alta potência 
(1,5A e 4,5W); tensão 
nominal de entrada de 90 
VAC a 305 VCA, 60 Hz; 
fator de potência mínimo de 
0,95 e Distorção Harmônica 
Total (THD) da corrente de 
entrada menor que 10%. 
Proteção elétrica Classe I; 
imunidade a sobretensões 
transientes conforme 
normas IEC 61000-4-4 e 
IEC 61000-4-5 ou IEEE 
C.62.41-2- 2002, classe de 
operação A. A luminária 
deve ser fornecida com 
Dispositivo Protetor de 
Surto de Tensão (DPS) do 
tipo uma porta, ligado em 
série com a luminária, 
capaz de suportar impulsos 
de tensão de pico de 10KV 
(Forma de onda 1,2/50µs), 
e corrente de descarga de 
12KA (forma de onda 
8/20µs), tanto para o modo 
comum como para o modo 
diferencial (L1-Terra, L1-
L2/N, L2/N-Terra), em 
conformidade com a norma 
ANSI/IEEE C.62.41-1991. 
Os componentes da 
luminária devem ter vida útil 
mínima de 60.000 horas, 
garantindo-se a substituição 
sem a necessidade de troca 
do corpo ou carcaça. O 
conjunto deverá ser 
apropriado para trabalhar 
em temperaturas ambiente 
entre -30ºC e +50ºC. As 
passagens de fios devem 
ser lisas e livres de cantos 
vivos, rebarbas, saliências e 
outros defeitos análogos 
que possam causar abrasão 
na isolação da fiação. 
Características 
Fotométricas: Temperatura 
de cor entre 4.000 K e 
5.000 K; Índice de 
Reprodução de Cor (IRC) 
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igual ou superior a 70; 
manutenção do fluxo 
luminoso maior do que 70% 
após 60.000 horas de 
operação. Fluxo lumionoso 
de mínimo de 15.000lm 
(lúmens) útil (incluido 
perdas do driver, lente, 
difusor e térmica). A 
comprovação da 
manutenção do fluxo 
luminoso deverá ser feita 
por meio da apresentação 
do relatório IESNA LM-80 e 
da temperatura medida 
ISTMT. A manutenção do 
fluxo deverá ser calculada 
conforme TM21 L70; a 
fotometria da luminária 
deverá ser ensaiada e 
certificada segundo a norma 
IES LM-79 (IESNA); a 
corrente de alimentação 
fornecida pelo driver não 
deve ultrapassar a corrente 
nominal do LED para 100% 
do seu fluxo luminoso; o 
LED deve ser ensaiado e 
certificado segundo a norma 
IES LM-80; as luminárias, 
quando instaladas, deverão 
atender à norma ABNT 
NBR 5101. Garantia 
mínima: 5 (cinco) anos.     

Total Lote: 
 

2.990,00 

Lote 14  -  Lote 14 

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

14 00048665 - REFLETOR 
HOLOFOTE LED 200W 
SMD IP66 

unidade SUPERLED 200, 30,000000 6.000,00 

REFLETOR HOLOFOTE 
LED 200W SMD IP66 
Refletor LED MicroLED 
Temperatura de Cor: 
Branco Frio 6500k Fluxo 
Luminoso (Lumens):20000 
Lúmens reais Ângulo:120º 
IRC:> 0.80 Potência:200W 
Tensão:110v / 220v - Bivolt 
Frequência:50/60Hz Fator 
Potência:> 0.80 - Super 
SMD Grau de Proteção: 
IP66 (a prova D' Água ) 
]Peso:2762g Vida 
Útil:40.000 horas 
Garantia:12 meses 
Dimensão:23,4 x 18 x 3 cm 
Material: Alumínio Garantia 
mínima: 1 (um) ano     

Total Lote: 
 

6.000,00 

Lote 15  -  Lote 15 
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Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

15 00048666 - REFLETOR 
LED HOLOFOTE SMD 
400W MICROLED IP66 

unidade SUPERLED 200, 55,000000 11.000,00 

REFLETOR LED 
HOLOFOTE SMD 400W 
MICROLED IP66,Tipo: 
Micro LED SMD Potência: 
400 watts Cor: Branco 
Quente 3500k / 4000k Fluxo 
Luminoso: 40.000 Lúmens 
Angulo de Abertura: 120 
graus Voltagem: Bivolt 
Automático (110v - 220v) 
Material: Alumínio Vida útil: 
40.000 horas Proteções: 
IP66+ (à prova de poeira e 
resistente à chuva) 
BRANCO QUENTE 
BIVOLT. Garantia mínima: 1 
(um) ano     

Total Lote: 
 

11.000,00 

Lote 16  -  Lote 16 

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

16 00042079 - REFLETOR 
COB LED 500W BRANCO 
FRIO IP66 (COTA 75%) 

unidade SUPERLED 150, 64,900000 9.735,00 

REFLETOR COB LED 
500W BRANCO FRIO IP66, 
Potência: 500W 
Temperatura de Cor: branco 
frio 6500k 
 Fluxo luminoso: 47750 
lúmens 
 Ângulo de abertura: 120º 
graus 
 Voltagem: Bivolt 
 Grau de proteção: IP66 
(resistente à água) 
 Aplicação: ambientes 
externos e internos 
 Acabamento: alumínio, 
vidro temperado 
 Eficiência luminosa: 95,5 
lm/w 
 Frequência nominal: 
50/60HZ 
 Fator de potência: >0.98 
 IRC: >ou= 80 
 Economia energética: até 
80% 
 Classificação de consumo: 
A 
 Peso: 9800 g 
 Dimensão: 32 (A) x 59,5 (L) 
cm 
 Espessura: 19,5 
 Vida útil de 30.000 Horas 
 Peso Produto com caixa: 
10.100 gramas 
 Dimensão caixa: (A) 33,3 
cm x (L) 61 cm 
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Espessura: 23,5 cm 
Suporte (fixador) 
Garantia mínima: 1 (um) 
ano (COTA 75%)     

Total Lote: 
 

9.735,00 

Lote 17  -  Lote 17 

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

17 00046033 - REFLETOR 
COB LED 500W BRANCO 
FRIO IP66 (COTA 25%) 

unidade SUPERLED 50, 64,900000 3.245,00 

REFLETOR COB LED 
500W BRANCO FRIO IP66, 
Potência: 500W 
Temperatura de Cor: branco 
frio 6500k  Fluxo luminoso: 
47750 lúmens  Ângulo de 
abertura: 120º graus  
Voltagem: Bivolt  Grau de 
proteção: IP66 (resistente à 
água)  Aplicação: ambientes 
externos e internos  
Acabamento: alumínio, 
vidro temperado  Eficiência 
luminosa: 95,5 lm/w  
Frequência nominal: 
50/60HZ  Fator de potência: 
>0.98  IRC: >ou= 80  
Economia energética: até 
80%  Classificação de 
consumo: A  Peso: 9800 g  
Dimensão: 32 (A) x 59,5 (L) 
cm  Espessura: 19,5  Vida 
útil de 30.000 Horas  Peso 
Produto com caixa: 10.100 
gramas  Dimensão caixa: 
(A) 33,3 cm x (L) 61 cm 
Espessura: 23,5 cm Suporte 
(fixador) Garantia mínima: 1 
(um) ano (COTA 25%)     

Total Lote: 
 

3.245,00 

Lote 18  -  Lote 18 

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

18 00042080 - REFLETOR 
LED DE PROJEÇÃO SMD 
600W BRANCO FRIO IP67 
(COTA 75%) 

unidade SUPERLED 150, 115,000000 17.250,00 

REFLETOR LED DE 
PROJEÇÃO SMD 600W 
BRANCO FRIO IP67 
Potência: 600W 
Tipo de led: SMD – última 
geração LED 
Temperatura de Cor: branco 
frio 6500k 
Carcaça: preto 
Material: alumínio e vidro 
Vida útil: estimada de até 
50.000 horas 
Fator potência: >0.80 – 
Super SMD 
Índice de reprodução de 
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cor: > 0.80% 
Fluxo luminoso: 
aproximadamente 60.000 
lúmens 
Ângulo de abertura: 120º 
graus 
Voltagem: AC85-265v Bivolt 
Dimensões: 29(A) x 35,5 (L) 
cm 
Espessura: 3,5cm 
Peso: 2400g 
Certificação: CE, RoHS 
Grau de proteção: IP67 
(resistente à jatos potentes 
de poeira 
e a jatos potentes de água) 
Garantia mínima: 1 (um) 
ano (COTA 75%)     

Total Lote: 
 

17.250,00 

Lote 19  -  Lote 19 

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

19 00046034 - REFLETOR 
LED DE PROJEÇÃO SMD 
600W BRANCO FRIO IP67 
(COTA 25%) 

unidade SUPERLED 50, 115,000000 5.750,00 

REFLETOR LED DE 
PROJEÇÃO SMD 600W 
BRANCO FRIO IP67 
Potência: 600W Tipo de led: 
SMD – última geração LED 
Temperatura de Cor: branco 
frio 6500k Carcaça: preto 
Material: alumínio e vidro 
Vida útil: estimada de até 
50.000 horas Fator 
potência: >0.80 – Super 
SMD Índice de reprodução 
de cor: > 0.80% Fluxo 
luminoso: aproximadamente 
60.000 lúmens Ângulo de 
abertura: 120º graus 
Voltagem: AC85-265v Bivolt 
Dimensões: 29(A) x 35,5 (L) 
cm Espessura: 3,5cm Peso: 
2400g Certificação: CE, 
RoHS Grau de proteção: 
IP67 (resistente à jatos 
potentes de poeira e a jatos 
potentes de água) Garantia 
mínima: 1 (um) ano (COTA 
25%)     

Total Lote: 
 

5.750,00 
    

Total Fornecedor: 
 

55.970,00 
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Prefeito Detentor do Registro de Preços 

AGMAIR ARAUJO NASCIMENTO 

 CPF nº 742.733.377-20 
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Compromissário Fornecedor 

MIRIAM SUZANA MORETTI ME 

MIRIAM SUZANA MORETTI 

 CPF 170.652.558-32 
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